
PREFEITUJRA DO 1\vfUNICÍPIO I>E ARARAQUARA 
DIECRETO Nº :13.218, DE 24 DE MAIO DE 2023 

Arutoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 165.538,76 
(cento e sessenta e cinco mil, quinhentos e 
trinta e oito reais e setenta e seis centavos), 
para reforço em dotação orçamentária 
relativa à prÓrrogação da parceria celebrada 
entre o município de Araraquara, por 
intermédio da Secretaria Municipal de 
Direitos Humanos e Participação Popular, e a 
Samaritano São Francisco de Assis para 
atender a Casa das Margaridas, e dá outras 
providências. 

O PHEFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAHAO.UARA, Estado de São Paulo, no 

exercício de suas atribuiç<5es legais, com fundamento na Lei nº 10.806, de 24 de maio de 2023, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 

suplementar, até o limite de R$ 165.5:38,76 (cento e sessenta e cinco mil, quinhentos e trinta 

e oito reais e setenta e seis centavos), para reforço em dotação orçamentária relativa à 
prorrogação da parceria celebrada entre o munidpio de Araraquara, por intermédio da 

Secretaria Municipal c'i~, Direitos Humanos e Participa,ção Popular, e a Samaritano São 

Francisco de Assis para atender a Casa das Margaridas~ conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.05 SECRETARIA MUN~CIPAL DE DIREITOS HUMANOS E PARTICIPAÇÃO 

POPULAR 
., 

02.05.02 COORDENADOFUA EXECUTIVA DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES 

FUNCIONAL Pl RC lGRtAMÁTICA. 

14 DIREITOS DA CIDADANIA 

14.422 DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 

14.422.0020 REDUÇÃO DAS DESIGUALDADES DIE GÊNERO E ENFRENTAMENTO À 
VIOLÊNCIA CONTRA MULHERES 

14.422.0020.2 Atividade 

14.422.0020.2 .o 43 CASA DAS h/lARGAR I DAS - HABITAÇÃO R$ 165.538,76 

TE:~:O~IA MULHERES EM SITUAÇÃO DE -

DE ABRIG LJ 
CATEGORIA EC o 

9 

u 

NÔMIC4 
</ 

3.3 .. 0.39 o ~tros Sen iços dle Terceiros- Pessoa,rlurídica R$ 165.538,76 

FONTE DE REC HSO 1 Tesouro 11 < 

I 
./ 

~ 
vr, . 

11 

-/"~ \ 
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PREFEITURA DO ]\1UNICÍPIO I)IE ARARAQUARA 
Art. 2º O crédito autoriz.aJdo no art. 1º deste decreto será coberto com recursos 

orçamentários proveniehtes de anula~~ão parcial de dotação no valor R$ 165.538,76 (cento e 
sessenta e cinco nnil, quinhentos e trinta e oito reais e setenta e seis centavos), conforme 
abaixo especifkado: 

02 PODER EXIECUTIVO , 
02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.08.01 COORDENADOmA EXECUTIVA DAS OBRAS PÚBLICAS 

FUNCIONAL PF ~:OGRAMÁTICA 

17 

17.512 

17.512.0047 

17.512.0047. 

17.512.0047 . 

1 

1 . 212 

SANEAMENTO 

'SANEAMENTO BÁSICO URBANO 

DRENAGEM URBANA 

Projeto 

CONSTRUÇÃO [)E REDES DE GALERIAS DE ÁGUAS 
PL.UV~AIS 

CATEGORIA I .ONÔMICA :c 
4. 
.C 

4 .. 90.51 Obras e Instalações 

FONTE DE RF URSO 1- Tesouro 

R$ 

R$ 

165.538,76 

165.538,76 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei nº 10.340, 

de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual - PPA),· na tei nº 10.541, de 6 de julho de 2022 
(Lei de Diretriizes Orçament~írias- LDO), e na Lei nº 1.0.6167, de 23 de dezembro de 2022 (Lei 

Orçamentária Anual- LOA). 

Art. 4º Este decreto entra 
~ ' 

r nai data de sua publicação. 

ENS CRUZ", 24 de maio de 2023. 

"""; 

Coordenadora Executiva de Justiça e Rellações Institucionais 

Arquivado em livro próprio. 1["RAP"). 
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